
 CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

P A L Á C I O  V O T U R A 
   

Rua Humaitá, 1167 Centro – PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 

 

Gabinete da Vereadora Silene Silvana Carvalini – Fone 19 3885-7716  
 E-mail: silenecarvalini@indaiatuba.sp.leg.br – www.silenecarvalini.com.br 

 
 

 

 
INDICAÇÃO 

 
 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, a possibilidade de 

realizar testagem rápida para Covid-19 em pessoas com 60 anos ou mais.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Um dos motivos que levam ao maior risco do novo Coronavírus entre os 

idosos está o fato de que, entre esse grupo, há maior prevalência de doenças 

crônicas associadas. Ao desenvolverem os sintomas do Coronavírus, o risco de que 

isso possa impedir o tratamento adequado pré-existente é grande. 

E, considerando a letalidade muito elevada do Covid-19 entre os idosos, 

deve-se priorizá-los. 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente sugestão. 

 

 

 
Plenário Joab Pucinelli, aos 18 de junho de 2020. 

 

 

Silene Carvalini 

 Vereadora 
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